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DECRETO Nº 1, DE 03 DE MARÇO DE 1955

Dispõe que se observe na execução do Orçamento do Município de Ferraz de Vasconcelos, para o exercício de 1955, a discriminação da Despesa constante das tabelas anexas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

DECRETA:


Art. 1º Na execução do Orçamento do Município, para o exercício de 1955, será observada a discriminação da Despesa constante das tabelas explicativas anexas a este Decreto.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogando as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 03 de março de 1955.


H. LOUIS PAXMANN
Prefeito Municipal
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